
REFEITUNA OE

RITAiIA
ft.balhando pan toctos

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
VENIOA DORIVAIJOSÉ PEREIRA,1,370, PARQUE DÂS FEIRÂS, TORIÍAMA. PE{ E P 5,125-OOO -

üb
002373

C N P I : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

ATA DE REG STRO DE PREçOS CORPORATTVA noUl2o2o
PROCESSO E LrctrAçÃo pMT N" oo4/2020
pneeÂo pn SENCtAL pMT No 003/2020 (REGtSTRO DE pREçOS CORpORATTVO)

o uururcÍpro DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito público, com sede na Avenida Dorival
José Pereira ' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/pE, inscrito no CNpJ/MF sob o
no 1 1.256.054/ 001-39, por meio da SECRETARTA DE PLANEJAMENTO E GESTÁ O, por meio
de seu Se rio, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no RG sob o no 7979571
SDS/PE e CP /r\4 F sob o n0 085.634.844-94, nos termos do que dispÕe na Lei no 10.520, de jT
de julho de e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 201g, com aplicaçáo

i n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, e face ao resultado obtido no Pregão
Presencial (S PC) PMT no 003/2020, resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados peta
empresa ven ora do certame, a empresa TRAN SROCA COMERCIAL LTDA (UN|PAR), inscrita
no CNPJiMF s b o no 04.159.635/00 01-97, situada à Av Presidente Kennedy, 42?,51.350-6j0,
lpsep, Recife/P , neste ato representada por seu Procurador, Sr. Sérgio Magno da Silva, inscrito
noRGsobon 2082076 SSP/PE, inscrito no CPF/lvlF sob o no 352.300.294-04, objetivando o
Íornecimento rcelado e eventuai s conhatos de fornecimento dos itens abaixo especiÍcados,
mediante as uintes cláusulas e condiçóes

DO OBJETO E O VALOR

CLÁUSULA PRI EIRA-Oobjetoda presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

2

fornecimento
para os órgã

rcelado de GÊNEROS ALIMENTÍC|OS (não perecíveis e origem animal)
e entidad es que integram a administração pública direta e indireta do

Município de T ma, conÍorme Termo de Referência nstante no Anexo Vl do Edital.

cúUSULA sE UNDA - Valor Total: R$ 134.728, (cento e trinta e quaho mil, setecentos e
vinte e oito reai ), conforme tabela descrita abaixo:

O PEREV CEIS

ITEM 0EScRrçÂo UND OUANT. MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2A

SIVO PARA MEI/ME/EPP .
GALINHA - Composto de

glutamato monossódico,
cebola, gordura vegetal,

linha. Validade mÍnima de
es a contar da data da
blete com, no mínimo, 579
nado em c€ixa de papel-

ITEM EXC

açúcar, alh

extrato de g

10 (dez) m

entrega, em
cada, acondi
cartão, conte

CALDO DE

sal, amido,

2.000 APTI R$ 1,68 R$ 3.360,00

branca, aco
primária pl

materiais est
Com prazo

ITEM EXCLU

Farinha de
IVO PARA MEI/ME/EPP ,
andioca - tipo 1, Ílna,

icionadas em embalagem

, isento de sujidades e

nhos. Embala mdelk
KG 2.70A D0 JOÁO R$ 2,23 R$ 6.021,00

1

subsidiária da

06 (seis) tabletes.

UND

34

validade de no mÍnimo 6
(seis) meses, partir da entreoa.
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USIVO PARA MEUME/EPP .

- tipo espaguete vitamina, cor,

obtido pelo amassamento da

e trigo especial, enriquecidâ com
o fólico e demais substâncias
lsenta de corantes artificiais, UNO

ITEM

Maca

farinha
ferro e

amarela

47 permitid

sujidade
máxima

, parasitas, admitindo umidade

stico trans rente

Validade de no mínimo 06 (seis) meses a
artir da ata da

B0M
SABOR

R$ 1,75 R$ 37.975,00

56

PrepaÍada com pescado
po, eviscerado e cozido, lmersa
e soja, contendo naturalmente

onada em reciDiente de

hermeticamente e li

ido drenado. A embal
r externamente os dados de

o e procedência, informação
número do lote, data de

quantidade do produto. Prazo

e de no mínimo 06 (seis)

Amndici
l r0 resistente

roximadamente '12 de

agem

AMPLARI cN PI AL 5%\7 )

IAÊNc SAR0 HAN E tv!

Ítir da dâta da

nutricion

deverá
identiÍi

vedado

contendo

fresco, li

CONSE

validade
de valid

meses a

em ôleo

ômega 3

COTA
coNco

UND 23.100 PALMEIRA R$ 2,39 R$ 55.209,00

57

ERVAOA (25%) PARA
. SARDINHA EM

A - Preparada com pescado

, eviscerado e cozido. lmersa
soja, contendo naturalmente

e procedência, informaÉo
número do lote, data de
uantldade do produto, Prazo

de no mínimo 06 (seis)

contendo a madamente 1

A embalagemeso lí U o drenado
deverá co

identifi

nutricional,
validade e

de val

meses a r da data da en a

CONS

fresco, lim
em ôleo d
ômega 3

P

n de
nn

de

COTA
MEUMg

te e lim
UND 7 ,700 R$ 2,39 R$ 18.403,00

VALOR TOTAL R$ í20.968,00 a
ORIGEM ANIMAL

ITEM DESCRTçAO UND QUANT. MARCA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

SIVO PARA MEI/MIEPP .

, espécie fllé de merluza
posta, congelado, não

nem pegajosos, cor própria

as esverdeadas, cheiro e

com ausência de sujidades,
larvas. Embalado um a um
transparente com data de

mínimo3meses,apartir

ITEM EXC

Peixe - in

sem manc
sabor pró

parasitas e
em plástic!
validade de
da data de e a

- apres

KG 800
NORONHA
PESCADOS

R$ 17,20 R$ 13.760,0079

2

D Un

,rtu;E)

13% acondicionada em saco

21.700

externamente os dados de

PALl\4EIRA

amolecidos
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A

R$ 13.760,00

VALOR TOTAL GLOBAL

VALOR TOTAL

R$ 134.728,00

DOS PRAZ

CúUSULA RCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
r da dala de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado ascontados a pa

disposições ntidas no Decreto Municipal nq 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais
ertinentes

CúUSULA
contados da

ARTA - O p.azo paru entrega do objeto será de até 05 (cinco) dias úteis,
licitaçao feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou

nota de empe ho

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificagão(oes)
constantes nesta Ata de Regisho de Preços, sem que isto acanete qualquer

ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na

legislação vigente. 0 pezo pae enkega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03
(três) dias úteis, contado do receblmento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa
deverá ser entregue parceladamente pela(s) Detentora(s), por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão Gerenciador, no AlmoxariÍado
da Prefeitura de Toritama, situado na Rodovia PE 90, n"'1540, no Loteamento
Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de segunda à sextaJeira, no horário das
08:00hs às '13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:
setorcom rastoritama mail com,

GERENCIAME TO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CoRPORATTVA

CúUSULA Q

realização do

INTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã0, órgão gerenciador, a

cedimento licitatório, incluindo toda instÍução processual e consolidação de
dados para a alização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e
adminisÍaçáo d Sistema de RegisÍo de Preços Corporativo, conÍorme o arl. 22 do Decreto

e 26 setembro 2019.

cúusuLA seNrl - ouan
Prefeitura Muni(ipal de Tor

setembro 2019, 

feverá:

do do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa,
itama, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

- conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conÍorme inciso

ll, art. 5 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019;

- aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

ecorrentes de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art.5
o Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019;

I

I

d

c

3

normas legais

^dí;À)>

Municipal n0.34
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lll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes conkatuais, em relação às suas próprias

contrataçôes, conforme o inciso lX, art.5o do Decreto Municipal n0. 34 de 26
setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto

no § 60 do art.20 do Decrelo Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

CúUSULA ÉftUA - O Órgão Gerenciador promoverá as negociaç6es e todos os
procedimentos ativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as
disposiçÕes do

DA UTILIZA

pítulo Vlll do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS POR ÓRGÂO NÂO PARTTC|PANTES

nquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgáo(s) Participante(s),

CúUSULA O AVA - A presente Ala de Registro de Preços Corporativa, duranle a sua

vigência, pode

do certame lic tório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e medianle anuência do

órgão gerenci or, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 20 9.

CúUSULA N NA - O Orgão Não Participante, a que se reÍere o art.20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 se mbro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

anuência do Ó o Gerenciador da Ata

CúUSULA DÉ IMA - Quando da Íormalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Hreços, o Urga
enviando docu nto assinado por autoridade competente do órgão ou entidade,

CúUSULA DÉ IMA PRIMEIRA - Caberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de

as as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dopreços, obse
fornecimento de rrente de adesão, desde que não prejudique as obÍigações presentes

futuras decorren da ata, assumidas com o Órgáo Gerenóiador e Órgáo(s) participante(s), n

de acordo com disciplinado no § 2o do art. 20 do Decrelo Municipal no. 34 de 26 setembro de

2015.

cúUSULA DÉ IMA SEGUNDA - As aquisiçoes ou contrataçÕes por cada Ôrgão ou Entidade

não vinculada a Administração Pública do l/unicípio de Toritama não poderão

exceder a 50% (
registrados na A
em consonância m o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro
de2019.

CúUSULA DÉ IMA TERCEIRA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesóes a Ata de

Registro de Pre

registrado, para
nâo excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

4

-"6íDEx

ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade pública que náo tenha participado

p[,

Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

náo Participante
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urgaos Nao rticipantes que aderirem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal n0.

34 de 26 sete bro de 2019

CLÁUSULA ÉCtml QUARTI - Após a autorizaçáo do Órgão Gerenciador, o Órgáo Não
Participante d
observado o p

verá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
de vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 sete bro de 2019

ÉClNl QUtHm - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à
mprimento pelo Íornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a

aplicaçáo, o rvada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimen de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as oconôncias ao órgâo gerenciador, conforme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto
Municipal no, de 26 setembro de 2019

OA GESTÃO E FlscALlzAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

CLÁUSULA D CIMA SEXTA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Corporativa Íicará sob a
responsabilidad da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestá0, através de seu Secretário,
Sr. José Filipe ngelo Oliveira de Lucena, conforme dispõe o art. 22 do Decreto Municipal n0 34

de 2ô de setem ro de 2019.

Subcl usula única - A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preço Corporativa Ícará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

u n idad conlratante.

CúUSULA D IMA SÉIMA - A fiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços
sob a responsabilidade do Departamento de Compras, vinculado à SecretariaCorporativa fica

de Planejamen e Gestão.

Subcl sula única - O Íiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s)

u n idad (s) c,ontratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) reÍerido(s) contrato(s),
0ur mento(s) equivalente(s)

CúUSULA DÉ

responsável por
qualquer forma

IMA OITAVA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva
a execuÉo contratual, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa Íiscali , diretamente ou por prepostos designados

CLAUSULA DEC MA NONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a

p
b)

ecimento;

Conhecer plenamente os termos registrados sob sua íscalizaçao,
cipalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e

s anexos, com vistas a identiÍcar as obrigaçÕes in concreto tanto do Ôrgão

n

G

5

renciador quanto da Detentora;

, lll-l

CúUSULA
cobrança do

Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a flnalidade de deÍinir
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçaÍ metas de

controle, fiscalização e acompanhamenlo do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçôes registradas e

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e
respectivos anexos;

e) Comunicar ao à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo

do objeto ou modiÍicaçáo da forma de sua execução, em razão do falo

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a adeÍêncla
registrada e seu efetlvo resultado;

f) Recusar o íornecimento inegular, náo aceitando produto diverso daquele que

se encontra especificado no Termo de ReÍerência, Anexo Vl do Edital, desla Ata
de Registro de Preços Corporativa e respectivo Contrato, assim como observar,
para o coneto recebimento;

g) Comunicar por escrilo qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preçls Corporativa

as inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo

do Contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou

) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das

enalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância

o Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

)Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is);

) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das

usulas regishadas apontadas pelos Íiscais;

Providenciar o pagamento das íaturas emitidas pela Detentora, mediante a
bservância das exigências registradas e legais;

;b
0C2384 i

feitos observados.

CúUSULA V ÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa:

6

A (,/^ \t/.^\
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i

g) lvlanter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que
o valor desta Ata de Registro de Preços Corporativa e contratos não seja
ultrapassado;

Jfrl Orientar o Íiscal do mntrato para a adequada observância das cláusulas

lregistradas.

RECEBTMENT9 D0 oBJETO
I

CúUSULA VI$ESIMA PRIME|RA - O objeto desta Ata de Registro de preços Corporativa será
recebido: I

L

Subcl[usula primeira - Provisoriamente, pelos Ílscais da Ata de RegisÍo de Preços
Corpofativa para efeilo de posterior veriÍicação de conformidade do produto com as
especfiicaçoes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcl{usula segunda - DeÍlnitivamente, pelos íscais da Ata de Registro de Preços
Corpo{ativa após a conferência, verificação das especiÍicaçoes, qualidade, quantidade
dos itfns e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta
aOreseftada.

ÉStfUn SEOUNOA - O recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades
le penal da Contratada

CúUSULA VI SIMA TERCEIRA - Todos os itens deveráo ser entregues em perferto estado e
em plena condiç de uso.

cúusuLA vr
administrativa,

DO PAGAMENT

CúUSULA VIG
flscais referenles
30 (trinta) dias
Tesouraria, locali

IMA QUARTA - O MunicÍpio de Toritama efetuará o pagamento das notas
ao fornecimento do objeto desta Ata de Regisko de Preços Corporativa em até

nsecutivos, a @ntar da data de entrada das mesmas no protocolo da
a na Avenida Dorival José Pereira no'1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

devendo ser ap ntadas devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSUf-n VfC{SIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econô
financeiro inrcial f Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilida
sua execuçao.

CúUSULA VIG SIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Detentora não t
sobre o valor de

ha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçáo monetária
o, pela variação acumulada do índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

CúUSULA VIG SIMA SÉTIMA - Ocorrendo o atraso superior a g0 (noventa) dias dos
pagamentos dev dos pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo
em caso previs em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do

7

cumprimento de uas obrigações até que seja normalizada a situação,

p DEtz)\

â
002385
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DAS OBRIGA ES DA DETENTORA

CúUSULA

fornecimento d ejad o.

CúUSULA
a ser solicitados

|GÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais
nstrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a Detentora a:

a) Fornecer o objeto de acordo mm as especiÍicaçÕes e quanlitativos constanles no
Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades deconentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por Íorça da Lei, Iigadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços Corporativa.

c) Manler, durante todo período de execução do objeto, as condições da
habilitação e qualiÍicação exigidas na licilação.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriÍicados
vícios, defeitos ou incorreçÕes.

e) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo órgão
Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

f) lndicar preposto que se respondeÉ perante o Ôrgão Gerenciador,

g) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a pÍesente Ata de
Registro de Preços Corporativa.

DAS OBRIGA ES ÓRGÃo GERENcIADoR

CúUSULA V ÉS|UA NOrul - EÍetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a
discriminação nstante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem
Fornecimento ( F) ou nota de empenho

CúUSULA TR GÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

GÉSIMA PRIMEIRA - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham
pela Detentora com relaçáo ao objeto deste Registro de preços.

GÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preçosCLAUSULA T
pactuados.

?
8

CúUSULA TR ÉStmn renCgtnn - Acompanhar a execuçã0.

íãDAxr/^'
u.

a

constantes do
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GÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na
uto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALI ES E SANçOES

CúUSULA
entrega do p

CúUSULA
de Registro de

GÉSIMA QUINTA - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata
reços, sujeitará o particular à aplicação de sanções adminiskativas, nos termos

rá sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no
0.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

da Lei Federal 0.52012002, com aplicação subsidiária da Lel Federal 8.666/93

CúUSULA T |GÉSIMA SEXTA - Se a Detentora inadimpllr as obrigaçoes assumidas, no todo
ou em parte, Íi

art. 70 da Lei n

I - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: 'l%

(um por cento) do valor do objeto não entregue, por dia decorrido, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do objeto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor
do objeto;

c) Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo
dia da data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor
do objeto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o objeto rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituiçáo do objeto não efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por
cento) do valor do objeto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e
não abrangida nos incisos a
contratado, para cada evento.

nteriores: 1% (um por cento) do val

tl - lmpedimento de licitar e contratar com a AdministraÇão Direta e lndireta do
nicípio de Toritama e descredenciamento nos sistemas cadastrais de

fo necedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

- A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da
tentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades

re acionadas anteriormente

CúUSULA TRIG SIMA SÉIMA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal
prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Regisko de Preços

0

\2
10.52012002, sem

9
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Corporativa, n

do prazo de val dade da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir:

| - Não celebrar o Contrato;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de
documentação legitima exigida para o certamê;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

- Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

| - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSULA GÉSIMA OITAVA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
penalidades:estará sujeita à

- pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

| - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do Íornecimento,
cterizada se o atendimento à solicitação náo oconer no prazo de 10 (dez)

ias, contado da data da rejeiçá0, devidamente notiflcada; e

| - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e
razos estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA T ÉStltl HOHI - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita,

ainda, no que co ber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no 8.666/93

e posteriores alte çÕes;

CúUSULA QU RAGÉSIMA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perd e danos cabíveis.

CúUSULA oU RAGÉSIMA PRIMEIRA - Poder-se-á descontar dos pagamentos po

devidos à Deten ra as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobranqa m

inscrição em dív a ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CúUSULA QU DRAGÉSIMA SEGUNDA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva

do Gestor da Ata e Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo

no prazo de 10 ( ez) dias, para a obtenção de sua ratiícaçã0, garantida à defesa do interessado

no respectivo pro , no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida a (05) cinco anos de sua aplicação,

CúUSULA QU RAGÉSIMA TERCEIRA - O prazo do impedimento de licitar será Íixado de

acordo com a na reza e a gravidade da Íalta cometida.

10

trDrlhando pêtà aodot

Contrato e nas demais cominaçÕes legais, o fornecedor que, convocado dentro
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O DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS CORPORATIVA

UADRAGÉSIMA QUARTA - A Ata de RegisÍo de preços Corporativa poderá

ADRAGÉSIMA QUINTA - Os preços registrados poderão ser revistos em

RAGÉSIMA SÉIMA - Quando o preço de mercado lornar-se superior aos
por motivo supervenienle, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto
26 de setembro de 2019)

soÍrer altera s, obedecidas as disposiçó es contidas no arl. ô5 da Lei n0 8.666/93 e posteriores
alteraçoes, co forme o § 10 do Art. 10 do Decreto l\,4unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Su áusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no
art. 6 , § 1", ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver
sup s de ate 100%, conforme faculdade conÍerida a administração constante no
art, 1 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019

DA ALTERA

CúUSULA

CúUSULA Q
decorrência de

CúUSULA QU
preços registrad

Municipal no 34,

ntual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo
dos bens regi

fornecedores,
disciplinado no

dos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos
bservadas as disposiçÕes mntidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93, conforme
rt. 15 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA o RAGESIMA SEXTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no me cado por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os Íornecedores
para negociare a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o
estabelecido no rt. l6 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclá sula primeira - 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores raticados pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem
aplicaçá de penalidade, mnforme consta no §10 do art.1ô do Decreto Municipal no 34,
de 2ô de

Subcláu ula segunda - A ordem de classiÍcaçáo dos Íornecedores que aceitarem
reduzir

ofertas,
s preços aos valores de mercado observará a classiÍcação original das

m confoÍmidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34,
de 26 de tembro de 20'19

Subcl primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro
inicial istro de preços, na oconência de fato superveniente que impliq

áuJuu
dolreg
tioafe oinviabi e sua execuçã0, na íorma do disposto no art. ô5 da Lei n0 8.666/93;

Subcláus la segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio
econômi flnanceiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso
assumido,

a

servigos,
c0mpr0va

caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de
sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

tes apresentados;

SuUctausrfU terceira - é facultado à adminiskaçá0, em caso de não êxito do
restabelecifnento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, e após

L

11
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setembro de 2019.
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liberar fomecedor do compromisso assumido, convocal os demais Íornecedores para

asseg rar igual oportunidade de negociaçá0.

CúUSULA UADRAGÉSIMA OITAVA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor co provar e justificar as alteraçÕes havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando naliticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada

CúUSUt-l OüIDRAGÉSIMA NONA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios,

a Administraçilo adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonstrativos que

acompanhem
produtoras e/o
o deferimento

pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0,

u indeÍerimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha

do critério e m mória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. T os os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços

seráo devidam nte autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

processuars

CúUSULA Q INQUAGÉSIMA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento enquanto

aguarda o trâm do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no

Edital Convoca rio, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor prevista no Decreto Municipal

no 34, de 2ô de etembro de 20'19

cúusuLA o INQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Não havendo êxito, o órgáo gerenciador deverá

proceder à rev ação da Ata de Registro de Preços Corporativa, mediante publicação na

imprensa oficial adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

nos termos do rágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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INQUAGÉSIMA SEGUNDA - Não será aceito pedido de revlsão com efeitoCúUSULA O

retroativo.
ü

CLÁUSULA QU NQUAGÉSIMA TERCEIRA - Se, no intervalo entre a dala de apresentação das

propostas e o te o final de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, decorrer período

superior a doze eses, o Íornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na

legislação perti te, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do

Decreto Munici I no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA OU NaUAGÉSIMA QUARTA - Havendo qualquer alteraçá0, o órgão gerenci

encaminhará pia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos Órgão

ouver

DO CANCELAM NTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATIVA

cúusuLA aUü{QUAGÉSIMA QUINTA - o fornecedor terá o seu registro cancelado quando

(Art. 19 do Decreio Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

participantes, se

1,2
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lV - Sofrer sanfro prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n.
8.666, de 1993, ou no art.7'da Lei n''10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subc usula primeira 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses
previs s nos incisos I, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão
geren ador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administraçá0, sem justiÍicativa aceitável;

usula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses
s na subcláusula primeira deve ser íeita por publicação na imprensa oÍicial,

asseg rado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcl us

Subcl
previs

ula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a peíeitadep

execu contratual, desde que comprovada de maneira inequÍvoca, principalmente
por m io de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. ô5,
tnctso l, alínea d, e § 50, da Lei n08.666, de 1993.

Subcl usula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso
previst

de re

na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso
bimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de

preç0s

Subclá ula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
forne or, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-
se can lado o preço regisÍado após 0'l (um) dia da publicação

DA VINCULAçA

CúUSULA QUI QUAGÉSIMA SEXTA - O disposto na presente Ata deverá ser exe
fielmente pelas rles, de acordo om as condiçoes avençadas no Edital do Pregão presenc
para Registro de
julho de 2002,

subsidiariamente
regulamentaçôes

reços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10.520, de 17 de

lo Decreto l\4unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se
a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alleraçÕes e

steriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos

CúUSULA QU NQUAGÉSIMA SÉTIMA As especiÍicações técnicas, obrigações e
penalidades con ntes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRPC no

003/2020 integra esta Ata de Regisko de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

13
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lll - Náo aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticado no mercado; ou
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DAS DISPOSI OES FINAIS

CúUSULA
ata, que náo

INQUAGÉSIMA OITAVA - As questoes decorrentes da utilização da presente

m ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de T ritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas registradas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (kês) vias.

ÍoÍilama, JG de "'tyt /t.t(,co,, de 2020.

PREFEIT E TORITAMA

SECRETARIA DE P AMENTO E GESTÃO

órgão nciador
\

José Filipe Ângel veira de Lucena

Secretário de Pla )a to e Gestão

TRANSROCA OME LTDA (UNIPAR)

ntora

Sérgio
P rador

TESTEMUN
CPF/MF t^6J '+r. h44 -o 7

E H
.N q

74


